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Di s?Õe sobre a rcmuneraçao de Prefe ito 

e Vice Prefe ito e d~ outras prov i d~n-

c1 as . 

1\rt2 12- Fica f ixado e1;1 Cz 2. 000 . 000 , 00(8o i s 

1:-i i 1 hÕes de c r uzados ) o subs i d io do Prefe ito i:un i c ipa l e e1;1 .:;o~(c i .!J. 

quenta po 1· cento ) sobr e o subs1d i o , a ver ba de represcntoç~o do Prefe i 
-to . 

,\ r t2 2º- O Vi cc- Prefe i to ;.)un i e i pc 1 ;Jerccbcrá 

a t i tu l o ele vcrb.:i de rcprcscntaç~o 50% (c i nriucnta por cento) do valor 

cor r cspo11dcntc a subsl ~ i o e representaç~o prev ista no art izo .:inter i or . 

~rt2 32- ~stcs valores scr~o corri 9 i dos com -

base c1.1 1 nd i ce do 1 PC( 1 nd i cc de Pr eços ao Consum i do1•) . 

ã rtQ 42- Estas des~csas correrão por conta 

dus clotac;ocs orç.:iuentár i u pr~pri a . 

~evosum-se as d i spos i çÕes era contr~ri o . 

""Y n das ScssÕcs da CÔ:.iar.:i i.iun i ci pa i de ~~ovn l/cn~c i o , er.1 2? de dezem

br o de 1938 . 
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